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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREGÂo ELETRÔNIcO NO 006/2022

PRocEsso LtctraróRto N" oo?/2022

CONTRÁTO FMS N.' í 0712022, QUÉ ENÍRE SI CELEBRA'T O FUNDO

MUNtctpAL DÉ SAúDE DE cHÃ GRÀNDE/PE E A E tpREsA
DISIRIBUIDORA DE PRODUÍOS ÁGRESÍE ERIOIONAL LTDA 

'TE,PÁRÁ OS F'I{S QUE SE ESPECIFICA.

Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de abril dê 2022, de um lado o FIJNOO ltlUNlClPAl- DE SlÚOe Oe CHÃ CmlOf mm
sêde e íoro em Pemaínbuco, localizada à Avenidâ Vinte de Dezembío, 145 - C€n[o - Châ Grande - PE, inscrits no

C.N.P.JJMF sob o n0 08.625.167/0001-50, neste ato repÍesenlado pelo sou Geslor 6 SecÍêüíio de Saúde Sr. Jairo Amorim

Paiva, Brasileiro, Casado, Com€rciante, nomeado por meio da Portaria N0 285/2017 datâda êm 0'U08/20'17, portâdor dâ

CaÍtoire de ldêntidade No 1.826.812SSP/PE, CPF n0 353.431.684-34, no uso da afibuiçâo que lhs coníêrs o oR|G|NAL,

neste ato denominado simplêsmente CONTRÂTANTE, e â empresa Distribuidorâ dê Prodütos Agrr3te Ieridional LTDA

XE, inscdta no CNPJ sob o n" 40.876.269/000í-50, estabelecida à Rua Sargento SiMno Macêdo, N" 03, Sá0 José -
GaranhuníPE - CEP| 55.295-280, neste ato representada poÍ sua represenhnte legal, SÍa. RâÍssâ Rabélo FêÍÍeiÍa,

poÍtadora da Carteira dê ldentidade No 4.007.2254, expedida pela SecIêAria dê oefesa Sodal do Estâdo de Alagoas,

CPF^,F N0 136.619.254-07, doravante denominada CONTRAÍADA, pactuam o presênte Conhato, cuja cslebÍaÉo é

deconente do Procêsso Licitatório n'0072022 - PÍsgão Elolrônico n6 0062022 - Ah do Rêgbtro dê Prsços FmS n'
OO3I2O22 - doravante denominado PRoCESSO e que se regerá pela Lei Fedeal n0 8.ô66 de 21 de junho dê 1993, s
modificaçoes subsequentes; pelos termos da proposta vencedora, pãrte intogrants deste mntato; p€lo eshbelecido no Edital

ê sêus anoxos, pêlos preceitos de diÍeito públim, aplicando-ss-lhes suplêtivamontê, os principios da T€oria Geral dos

Contratos ê as disposiçóes de direilo privado: atendidas âs dáusulas, e condiÉes quê so enunciam a soguir:

cúusuLA PRI EIRA - D0 oUETo - Aquisição mm entoga parcêlada ds matgrial de tlmpozâ e dotcartáyob
desúnados ao Fundo [4unicipal de Saúde, Residência Terapêutica, Cenfo de Aten@ Psicossod{í - CAPS, HospiEl Geral

Alfredo Alves de Lima e LJnidades de Saúde da FamÍlia - USF, conforme especificaÉes e quanüdadês indicadas no Anexo ll,
parte integrante deste contrato independente de transcriÉo.

PaÉgrafo Primeiro - O presente Conhato não poderá seÍ objeto dê cessâo ou trânsÍêrência, no todo ou om paÍte.

CúUSUIA §EGUNOA . OA FINALIDADE - 0 objêto deste Contrato destina.se ao desênvolvim&to das atividades noÍmah

do Fundo Municipal de Saúde, através da Residência Terapéutica, Cenfo de AtsnÉo Psico§social - CAPS, Hospital Gêral

Alfredo Alves de Lima ê Unidades de Saúde da Fâmília - uSF.

CúUSULA TERCEIRA - 0O PRÁ20 - 0 presente Conrato vigorará até 3í de dozênbro & 202, contados a partiÍ de sua

assinatura, podendo ser pronogado, nos termos da legislaÉo peÍtinente.

cúusuLA oUARTA - DO VALOR E CONOICÔES OE PAGAÍrlEltTo - AÍibulso a esse Conbato o vabf de R3 í2.070,90
(0ozê mil, 3êtenta reais e noventa centavos) Íeferentê ao valor total do obieto preüsto nâ Cláusula Primsira, para a

totâlidade do período mencionâdo na Cláusulâ Terceira, mnforme detalhamento a seguir:

IÍ8N5 . EXCLUSryO PÁRt ICROEIIPRESAS É ÊTIPRESAS DE P PORTE llld. L.i 1

mI DEscRtçÀo taÂRc 0u xr. ullD.

250.00Avenbl el.n plástco IPVC) foíado I ,20MT MC 20 12,50

10 Balde - de llàstico, coÍn capaôrdad6 do 50 litros, com bmpa Mêíconphst 05 36,00 180,00

c5 900 45.00

80 Pacole 4,35 v8,00

Cohea plAlica dêsc24ável cônhcrbnâdâ êm pláslbo Í€sislêl ê nâ cor
br ca o(J fenslucrde medindo 15 a 16 cín d€ cornpÍrme o. O píodulo dêye
sêi isênb de ma'Énais êsfânnos, aàalÊdwâs, dêfomaÉes. rcb6íbâô ou

aíê6hs. Êmbalâdas h€ienicam6ntâ 6m §acn pláslic! e Éêrnbal#a6 6m
caixa ds pâpeliio. A.anCiciomdo conlbín€ â pÉxe do iabiá e do foÍíla a
gafaíiiÍ ã hiqi$e e rnleg,idae do pÍoduto atê seü Jso. A erlbah€êm
doverà conlêl exbmamênb os dado6 d€ úontÍcaÉo, pl!.êd6nia ê

11

l8

Srâwplasl

Ealde de melâl com 15litos.

Pacole com 50 uridadôs.

08 Unrdade 8,80 70 40
20 2A CaÍaqebí96n16 líq.idc . pnncipio âriJo lir€â: aqJio€nzêr. suÍonab oe Êáob. i Mdm 2S,00 5m 00
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c.fÍrposiÉo básica tgísâ atva: âniôílico§, não klnir§, coâdjuwnb,
pl!!ârvanbs, s8qúeslrênla, êsp€§santê, hagÉnús e ouhas subGlâncies
quÍmlcas p6mitjdâs, têor (k âliv6 minimo do 8.0%, ph=6,0'9,0, sduç& 1%
p/p, coanposição eromáti:a n6ufe, acona,icionado êm Íãsao plástco,

coítrído 500 ml, (Rêsol'4ão MS 1rB), (PotuÍia 874,98). C€lxa d21
unirâd€s.

21
EnüâbgêÍn üpo quênlinha ÉÍmica, mát!fiâl isopoí, carácleístces adicionâb
com tamoá N0 8. Embahoêm com 100 unidad€6.

Tohldâst 40 Câtra 39,00 1.560,00

22
Esoováo plásüco pare limpezá em gerEl, ovel, cêÍdas e süpoíto p6süco

m€dindo apoÍmadâmonto
Condor 10 Unidade 3,00 30,00

Esponlr paÍa limpêzâ - üpo duda facê, náo dsca, mêdhdo io mlnimo dê
I 10x56x28 mm, co.n bííalo 10 Câirá 35,00 350,m

21 Fhndâ - 1 00% algodáo Ínêdindo 33x53cÍn, na êoí lârania. MC 40 1,60 64,00

Fóôbo, coníecconado 9m ftadêird de pÍimoirà queldade, acábameíto
poítito. com pônta abrasi!" medirdo âpmriÍEdaÍnênle ô cm dê

compÍlmanto bhl. Acondkidâdo em câlxas Íasiíentes contando
aDílximâdâm€nte 40 psllto6, €êfibalâdo6 êm íado aoÍn 20 ma@s.

Parará 05 Fârdo 9,S0 19,í)

31

LilÍpador mulliuso, composiÉo: line3r aquil bênzêno sulíonato dê sodio,
brEoalivo náo iónrco, âlcalinizántê, sêquestsânte, sol.rbilizârte, étêrgliólico,
álcool, 9oÍt nê e áEU8, em t bos d€ 500 í êm câirá com 12 mid€dê§.

Marl m 06 CarÍa 30 00 180,00

34 Ôlêô odoizâdor de Ambisnbs Concêntsedo. iiâ§ao corn 140 ml Kir{ 10 tJnidâde 22,00 220,00

Pá ds lixo plâíica - & polipmpileno dir.Énsáo (285compÍ215la,gx87alt)
Cnslial 10 Uniiade 5,56 55,60

12

Pâpel higiénicc coínum - lrha sirple6, goi6do, sarn paoE, nr cor nafulal,
mêdÍüo 1oflrxlocÍn cofiposio da fbra8 n6txrb r aperas de papd, hrdo
aoo 16 pacorê6 conEido 4 oio3 aada pacotê.

Coela 6l ;eído 2.160,00

49

RoÍI para MoP seco Eoffl ti.lop Pó Píofi 60x15 sn. Rsfl cünpo6b por fiG
lm% âaÍll cos quê peÍÍnilsm ume osÉlica nafuml com rcsulhdo supêÍio. na
rsbnÉo de pârtic{|e8. Pedo supêrior confêccirede com t6ckjo eintÉüco

hvávd ê de Íácil secagem. Podê ser Isvado divêrsâs yezês. Resistenb âo
encolhimênb. SisêíÉ de lêchamenb por taCos).

EÍâlimpiâ 10 lJnidade 300,00

51

Ro(b para piso ooín cabo ân maddÉ rEsisbnb â trvssh crm pláíjao,
ba86 aín p66ti, medindo 45 am, com &lmina d6 boradla duplâ dê êxcêbíb
úrÉbifiddo a

CnsLl Undade 500 100,00

52

Sabáo aíEÍelo em 1âblele 200 gÍâmas, composiÉo básir, caíbomb de
3ódio. coí6nE caÉonalo dê cálcio, ospocúc€É€s orànb3 ê água comum
embôlôdo em saco plfuüco d6 2m grara3, êmbalãgqls conbndo 05 (cinao)

uniradês. caixâ coín 50 unilâdes.

Espumil 2A Caúâ 44,62 892,40

53

Sabào om É - píincipo ativo elquil beíE€r1o si/íoõab dê sódio, 6ilEab de
sódio. caôonab de sódio, têor do atvo6 mlÍimo de 8,0%%, ph=11,5

márimo, solúÉo 1oÁ p/p, pigltl6nbs e oute! subG€ndar p6Ímiüdas,

acoídbionado 6m saco plá3tico, conlsndo 500 graínás, ê 3uás corúiÉes
leveêo êsbÍ de amdo com e (r8solução MS 1r8), (poÍt

Jârâgua '5 CaixE

56
Saco Fra lirc - dê poü6dêno, co.n câpgciláde de 100 li!!6, na cDÍ

DÍ6b/âarl, $âs condirê6 Coâla 50 FâÍdo 900 450,m

60 Ssco Plástco em bobha para 5 kq 25x35cm. Bobina coÍn 1 .000 unidad€6 Newdast 03 Eobinâ 30,00 90,00
61 Saco Plásl co em bobinâ pâra 5 kq 35x50am. Bobiía corn 1 .000 unidâdes NewÊasi 03 Bobina 32,00 96,00

62
Saco pláslico pârâ lixo hospilahr na cor bÍanaâ r€si8ênb com câpacldade
palE 100 Íros. CoÍn 100

Talge 20 FâÍdo 33,00 660,00

63
Ssco pl&liao pârs lixo hGpihhr na cor bla Ea: lEsisbnb coín cá@dadê
pqE :O litos Com 1m

ialge 2A FâÍ!o 22,00 410,00

65 Tampa pala cogo descaíÉvBlde 1eO mL CnsalcoDo 6.000 Unüêdê 0,35 2.100,00

66
T6.iJo náo brjdo (tNT), Íolo com'100 mglros r 1.10 mof!6 d6 heura.
GÍàÍEtura 40 CêtaÍinênse 04 Unidâdg s5,00 380,m

ParágraÍo PÍimeiro - Os pagamentos seráo eÍetuados mediante cédito em conta coíÍrnts da coírtâtadâ, por oídêm
bancária, em até 30 (úinta) dias consecuüvos, a mnhr do rêcebimento dêfinitivo, quândo md idas as mesmas condiÉe§
iniciais de habilitaÉo e caso não haja fato impeditivo para o qual tenha conconido à mntÍabda.

Perágraío Sogundo - Os pagamentos §€Íão rêâlizados intBgrâlmente, em cor8spondênch com os produtos êÍetivam$ts
efltegues no mês anterior ao do pagamento.

Peágrafo TerceiÍo - A nota fscal devidamentê atestêdâ deverá ser aprsssntãda na Tasouraria do Fundo Muniipal do
Saúd€ de Chã Grande/PE, Locâlizada na Avenida São José, n' 101, Cenho, Chã Grande/pE.

ParágrôÍo QuaÍto . Por ocásião do pagamento a mniíatada deverá apÍesentar:

á

9àlhJs

36,00

30,00

28,00 420,00

Funia*e
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a) Certifcado de Regularidade do FGTS - CRF, compÍovando reguleridadê com o FGTS;

b) Certidão Negativa dê Débitos Relativos a Tributos Federâis, Dlvida Aüva da União s INSS, êxpedida pela

Sscretaria da Rêceita Fedoraldo Brasil;

c) Certidâo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expodida pola Justiça do Trabalho, compmvando â

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do TraMlho:
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicflio ou sêde dâ ontrabda.

Perágrafo Quinto - O pagamento se'á realizado, após a aprosenbÉo p6la Conhatada da nota ilscal devidamente
preend|idâ e indicaÉo do banm, agência e mnta bancáÍia da empresa que íêcebêrá o valoí do objab.

PaÍágrâÍo Serto . Nâo haverá, sob hipôtese alguma, pagamento antêcipado.

P8ÍágÍaÍo Sótlmo . Nenhum pagamento sêrá efêtuado à adjudicatária ênquanto psndsnto do lhuidaÉo qualqusÍ obrigaÉo.
Esse fato não será gerador dê direito a reajustâmento d€ preços ou à atualizâÉo monetáÍia.

PaÍágnÍo oitavo - A nota fiscâl que for apresentada com eÍro, ou obseÍvada quâlqu€r cirqrnsülncia que desaconselhe o
pagamenb, será devolvida à contrâtadâ, para corÍeçáo e nesse câso o prazo previsto no parágrab primeiro sed
inteíompido. A contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a pãítir da respediva ÍeguhíizaÉo.

PaÉgrâfo Nono - Êvenluais atrasos nos pagamentos imputáveis à mntratâda nâo gerarão direito a qualquêr atualizaÉo.

Pr.ágÍaÍo Dócimo . A adjudicatária não poderá apresenlar nota fscallfatura com CNPJ/UF diwrso d0 Íeglslrado no

Contrsto.

ParágraÍo Décimo PrimêiÍo - DêveÉo estar lndusos nos preços apresentados todos os gastos do ftete, êmbalag€ín ê todos
e quaisqueÍ tributos, sejam eles sociais, trabalhistâs, previdenciários, fiscâis, comerciâis ou dê quâlqusÍ outra natií€za
Íesuknles da execuÉo do conbato.

CúUSULA oulNTA - DA ATUAtIzACÃo tloNETÁRiA. ocorrendo atÍaso no pagamento, e desde que pâra tânto, a
contratada não tenha mncorido de alguma forma; haverá incidência de âtualizâÉo monêtáriâ sobÍe o valor deüdo, pêh
variaçãír acumulada do IPCIúIBGE ocorÍida êntre a data ínal pÍevista para o pagam€nlo o a dab do sua oíoliva ÍealizaÉo.

CúUSULÂ SEXrA . DO REAJU§ÍE - Não sêrá mncedido reajuste ou mnBçâo monetária ao valor do Contrab.

ParágraÍo Único . Fica assegurado o Íeequilibrio econômicefinanceiro inicial do Contato, mediânte a supeÍyeniência de fato
imprevisível nos teÍmos ê íorma estabelecida no artlgo 65, inciso ll, d da Lei 8.666/93 m€diante provocaÉo da contrâtadâ,
cuja prelensão deverá estâr suficientemente mmprovada através de documento(s).

cúusuu smMA - DA ExEcucÃo Do ouETo Do coNTRÂTo - os trodutos adquirijos dêverão sff entregues no
AlmoxaÍiÍâdo Central, locálizado na Rua Joaquim José Miranda, n0 19-A - Manoêl Simôês BâÍàosa - Chã Grande - PE
(Salão Paroquial), ocâsião em que será procedida a mnferência dos produtos êntregues, s â vetificâÉo sê estão dê âmrdo
com as caÍacterisícas e quantjtatjvos descritos na Ordem deFomecimento.

ParágraÍo PímêiÍo: Os produtos deveráo ser entÍegues em atá 03 (três) dha co.ddos, e do r€csbimonto da OÍd6m de
Fomecimento, emilida pêlo Fundo Municipâl de Saúde de Chã GÍande, no horáÍlo dê 07h00mln â! í3h00min,

Parágrdfo Sêgundo: 0s produtos serão recebidos deÍlnitivamente apos a verificâÉo da qualidâde e quantidade dos produtos

s cônsequente aceitaçâo m€diantê âtestâdo do selor Íesponsável.

PrÍágraÍo QuãÍlo; O transporte, carga e a descârga dos produtos coneÉo poÍ conb da CoaHada, s€m qualquor oJsb
adicionâl solicitado posteriormente ao Fundo Municipal de Saúde dê Chã GrandE/PE.

Parágreío TercêiÍo: O prazo de validade dos produtos, não poderá ser infuÍior a 12 (dozs) mes€s contádos â partir dâ data
de entrega dos respectivos produtos solicitados na Ordêm de fomecimento gmilida pêlo Fundo Munbpal de Saúdg d€ Châ
Grande.

AV. Sõo Joé, n'l0l, CenlÍo, Chô GíoíÉe-PE, CEF 55.ó3ó-O0O I lêlelonê:81 3537-1140 I CNPJ: I l.(X?.8oó/mol -?0
E-moll ouvldorlo(khogÍondê.pe.gov.br I Sltc www.chogÍonde.pe.9ov.bÍ



Chã Grande
,l,,t tl*- lt*,+,.

uaocir ffi-.

FUNDO MTTNICIPAL DE, SAÚDE

PerágraÍo Quinto: O recebimento proviúíio ou definitiyo do serviço e do obiêb não exdui a rêsponsâbilidade da Cont'atâda
p€los prejuizos resultantes da incorÍela execução do mntrato.

PârágrâÍo Sêío: A Contratâdâ ficaú obrigada a trocâÍ o produto que visr a ser recusâdo por náo atsnder à especificaÉo do

Anêxo luordem de Fomecimento, sem que isto acanete qualquer ônus à administaÉo ou importe m Íelevànda das sanÉ6s
pÍovistâs na legislação vigente. 0 prazo para entlega do(s) novo(s) pmdub(3) sorá dê ató 48 (quarrntâ. oilo) horâs
contadas om dias úlois, a cnntâr da notiÍicação à contratada, às suas custss, a€m projuÍzo da aplicaÉo das

P3nalidades.

P.rágrafo Sétimo: Os produtos sêrão rec€bidos de modo irnediato e definitivo, sendo de responsabilidade do fomocedor

bensficiário os padrôês adequados de segurançâ e qualidade, cabendolhe sanar quaisqusr iÍÍêgularidades detecladas
quando da utilizaÉo dos mesmos.

ParágraÍo Oltavo - Será dêsignado o servidor Jriro Amorlm Pahâ, Secr6tário Municipald€ Saúdo, mablcula 494434, como

GESTOR D0 CONTRATO ê o servidor Rênato Jôâo dos Santos, Diretor de AdministraÉo Hospihlar, maflcula 344611,

como FISCAL DO CONÍRATO, responsável pelo ammpanhamento e fscalização da onúgga dos píodutos, anotando 6m

íedíro proprio todas as omrêndas relacionadas à exeqrção e determinaçáo, fudo o que foí necessário à regularüaÉo de

hlhas ou defeitos observados na execuçáo do Contrato.

cúUSULA oITAvA - DA SUBcONTRÂT - A subcsntrataÉo depende de âutoÍização préüa da Contratante, a qu€m

incumbe avâliar se a subcontratâÉo cumpre os Íequisitos de qualmcaçào técflica, além da r€gulâridadê fiscal ê tabalhish
necessários à execuÉo do objeto.

Parágrab Prlmeiro - A Contratâda, na execução do conlrâto, sem prejuizo das Íêsponsabilidâdês cont"atuais s lsgais,
podêÉ subconfatar pârte do objeto dêste termo de referência, alé o limite máximo dê 30%, mm préüâ âuhÍjzâÉo do Fundo

Municipal de Saúde de Chã Grandê/PE.

ParágraÍo Segundo - Em qualquer hipótese de submntratâção, permanece a responsóilidade integral da Confabda pola

perfeita execuÉo contratual, cabendoll"rê realizâr a supervisão e modenaÉo das aüüdades da subcontratâçáo, bem como

responder perante a ContÍatânte pelo rigoroso cumprimento das obíigaçoês contratuais mnespondentes ao objeto da

subcontrataÉo.

cúusuLA tioNA - DA§ oBR|GACÔES DA CONTRATADA - E responsabilidâde da CoNTRATADA a execuÉo objeto

contmtual êm estreita observância da legislaçào vigenle para contrataÉ€s públicas, as sspocificaÉes técnicâs conlidas no

edital e seus anexos, bem como em suas propostas, assumindo integralmênte as sêguintes obdga@s:

,) Fomecer o objeto no prazo e na forma de entÍega eshbelecidos no Tormo de Robr6ncia e na píoposta, com

indicações referenles à marca/fabricante, ficândo sujeita à multa eslabelocida no conbato, b€m como às pÍescÍiÉ€s

da Lei das Licitaçoes e Contratos Administrativos, respondendo pêlas consêquências ds sua inobsêívância tohl ou
parcial;

b) Manter-se, durante todâ a vigência e execuçáo do contrato, em compalibilidade com as obrigaÉes assumidas,

com as condições de habilitação e qualiÍicâÉo exigidas no Termo de ReÍeÍência;

c) Atendêr âo chamado ê/ou à mmÉo do defeito dentro do prazo estabelec lo neste instÍumento. A Não realizaÉo
dêntro do prazo, a Contratada estará sujeita à multa êshbelecida nooonhato;
d) Aceitar, nas mesmas condiçôes de sua proposta, os âcresdmos ou supÍessôes do bmecimenh ora contratâdo,
que porventura sê fzêrem necêssários, a critério da Contralantê;
e) AssumiÍ integral responsabilidade sobre extÍavios ou danos ocorÍidos no transpoÍt€ dos objetos, qualquer qug ssja
sua câusâ:

0 Comunicar, poÍ escrito, à Contratânte, qualquer fato extraordináÍio ou anormal que o@ÍÍêr no Íomêcimênto do
objelo contmtado,
g) Arcâr com todas as despesas demrrentes de uma eventual substituiÉo do obFh, êm câso de reposiÉo do
mêsmo;

h) Prestar esciarecimentos ao Conlratante, quando solicitado, no que for rcÍelents à ênfêgâ e a quâisquer
oconêncjas rêlacionâdas aos pro,iutosl

i) Assumrr integral responsâbilidade pelos danos eventuais câusados à conFahnl€ o! a tê,cêiros no Íomecimento
ora ajustâdo, não excluindo ou rêduzindo tal responsabilidade à fiscâlizaÉo ou acompanharnento rêalizado p6la

ru
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Confabnle.

l) Assumir responsabilidade por todos os gastos mm encarg,os prêúdonciários e obngados sociâis preúshs na
lggislaçáo social ê trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na ópoca própda, wz que o€ sous smprsgado6 náo
manterão nenhum vlnclllo empregatício mm o MUNICIPIO.

k) Responsabilizar.se por todos os encargos Íscais e coínerciais resultantês d6sEcontrabÉ0.
l) Responsabilizar-se pelo TranspoÍte do produto objelo do presenle Conlrato, s bdos os ônus, relaüvos ao
fomecimento, inclusive írete, desde a origem até sua entÍega no local de destino, bêm @mo cumprir, as normas

adequadas relativas ao transporte do produto objeto do pÍesente termo;
m) EntÍegar o produto amndicionado de Íorma adequada garantindo sua integridade Íisica;
n) Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despêsas de qualquer mtureza em deconÊncia de desormprimento
de qualquer cláusula ou condiÉo do contrato, dispositivo legal ou .egulamento, poÍ sue pârb;
o) Obsêrvar rigoÍosamêntê todas as êspecificaçoes gerais, que originou ssta contrala@ e d€ suâ proposta;
p) Manlêr número têlefônico ê ê-mail atualizados de sscdtório ou firma para cootato ê lnhrmsdiaÉo lunto à
cont"abnle.

cúusul-A DÊct A - DAs oBRtGAcÔEs 00 cotÍÍRATANTE - são obíigaÉês do Fundo Municjpalde sâúde de chã
Grande/PE:

PaÉgrafo kimalro - Para condutas descrjtâs nâs alíneas 'a', 'd, 's', Í, 'g'; 1' o 'l', saÉ adicadâ mulla d6 no máximo
30% (trinta por cento) do valoÍ do conhato.

PaÍ4lraÍo Sêgundo - 0 retardamento dâ exêcrçáo prêüsto na alinea 'b', êslará configurâdo quando a Conúabda:

â) Deixar dê iniciaÍ, sem caus3 jusúficada, a êxecução do conüato, após 07 (sêts) dias, ontâdos da dab constantg
na oÍdêm dê fomêcimento:

b) O€ixar dê Íealizaí, sêm câusa justjficada, as obrigaÉês dêfinidas no contato por 03 (bês) dias seguklos or por 10
(dêz) dias intercalâdos.

a) Receber o objeto nas mndiÉes estabelecidas neste ContÍab.
b) Verifcar a mníormidade dos bens Íecebidos mm as especifcaFes mnstantes no Termo de ReÍeÉnda e da
proposta para fins de aceitaçâo e rocebimento defnitivo.
c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre impêrtui@s, lalhas oo inegulariladês veÍificadâs m obiêto fomocido
para que seja substituÍdo, reparado ou corrigido.
d) AcompanhaÍ e Íscalizar o cumprimento dâs obÍigaÉes da Conbatada afavés de sêÍvidor rssporEável dosigmdo.
ê) EÍetuaÍ o pagamento à Contratada no vâlor @respondente âo fomecimênb do objoto, no prazo ô bma
estabel€cidos neste Contrato.

í) Fomecer atestado dê capacidade téírnicâ quando sdicihdo, desde que atefldidas às okiF@ mnt'âbais.
g) A AdministraÉo nào responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contsâtada com tercêiro§, âinda
que vinculadas à exec!ção do contmto, bem como por qualquer dano causâdo a têrcêiros em decoÍrência dê ato da

ContÍâtada, de seus empÍegados, prepostos ousubordinados.

cúusutA DÉcl a PRIMEIRA - DAs PENAJDAITES - Com tundamênto no AIt. 7' da L€i F€deral n.o 1o.52ot2o12,Â(:lÍà
imp€dido de licitar e contntar mm a AdminisÍaÉo Pública Municipal, pelo prazo dê ató 5 (cinco) anos, sêm prsjulzo dê multa
ds até 30% (kintâ poÍ cenlo), do valor estimado para ARP e demais cominaÉ€s l€gais, nos sê0uint€6 casos:

a) Apresentar documentaÉo íalsa,
b) Ensejar o retardamento da execução do ôbjetoi
c) Falhar na execlrÉo do contratoi
d) Nâo assinar a Ata de Registro de Preços e Conkato no prazo eshbelêcido;
slCompoítâÊse de modo inidôneo;

í) Não mantiver a propostâ;

g) Deixar de entregar documentação exigida no cêrtamei
h) Cometerfraudê fscal;
l) Fizer dsdaraÉo falsa.
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P8rágrâb Têrcoiro - Será deduzido do valor da multa aplicada em razão de íalha ne êxocuÉo do contrelo, do que bata a

allnea 'C, o valor relativo às multâs aplicádas em raáo do ParágÍafo Sêí0.

ParágÍato qusrto - A falha na execução do conbato prêvistâ no subitêm ? êstaÉ mnfiguÍada quando â Conlrstada sê

enquadrar em pêlo menos uma das situaÉes previshs na tabela 3 do itom PaÍágraÍo S€no dsstâ dáusuh, rsspeihda a
graduaÉo de infa@s conforme a tabela 1 a sêguir, e alcânçâr o total de 20 (ünte) ponto€, dJmuletivamente.

TABELA 1

Grau da lnfrâção Ponlos da líúaÉo
1 2

2 3

3 4

4 c

5 8

6

PaÍágraÍo Quir o - O mmporlamento previsto no Parágrafu Quaíto estará configurado quando a Contrahda êxêcutsr atos

bls como os descritos nos ertgos 92, parágíaÍo único, 96 e 97, parágrafo único, dâ Lêi no 8.666/1993.

Parágrafo SêIto - Pelo descumpÍiínento das obrigaçoes contÍâtuais, a ÀdminishâÉo aplicârá mulbs confuÍmê a graduaÉo

estabelecida nas tabelas seguintes:

ÍABELA 2

TABELA 3

GÍau CoÍrespondêncla
1 0,2% sobre o vâlor da ordem de fomecimento a que se refere o descrmpÍimento da obÍigeçáo.

2 0,4% sobÍe o valor da ordem de fomecimento a que se refere o desdmprimento da obrigaÉo.
3 0,8% sobre o vâloÍ da oídem de íomecimento a que se refere o descrimprimento da obíigaÉo.
4 1,6% sobrê o valor da ordem de fomecimênto a que se rêfere o dsscumprimênto da obrigação.

5 3,2% sobre o valor da ordem de fomecimento a que se reÍere o desoJmprimento da obÍiqaÉo.
6 4,0% sobre o valor da ordem de fomêcimento a que sê refere o desflmprjmento dâ obrigaÉo.

llem Descrição Graü Incidência

1
Executar fomecimonio incompleto, paliativo, provisório como por caráler
permanente, ou deixar de providenciar recomposiÉo complementar.

2 Por o@rrênda

2
Fomocsr informaÉo Érfda de íomêcimento ou substitiir mâtsriâl licitsdo por

outro de qualidade infêrior.
2 Por 0coÍência

3
Suspender ou intenomper, salvo moüvo de forçâ maioÍ ou caso bÍtuito, os
Íomodmgntos contratâdos.

6
Por dia e por tarefa

desqnada

4
Ulilizar as dependências da Contratântê pâra fns divêrsos do obj6lo do
contrato.

5

Rscusar a êxecuçáo de fomecimento detârminado p€la FiscaliuÉo, sem
molivo justificâdo. 5 Por Ocoíência

Permitir siluação que crie a possibilidade de cáusar ou quê câuse dano ísico,
lesão coÍporal ou consêquênc as lêtais.

6 Por 0mrÍência

7
Retirar das dependências do Contratants quaisquer equipamsntos ou mat€riais
de consumo previstos em mntsato, sem autoÍizaÇáo prévia.

1
Por item

ocoÍênciâ
e por

8 Manter a documentaÉo de habilitaÉo atualizada ,1 e porPor item

ocorÍência
q CuínpriÍ hoÍário estabelecido pelo contrato ou determinado pala FiscalizaÇáo. 1 Por 0mnência

10
Cumprir detêrminaÉo da Fiscalização para mnfole de acesso do s6us
funcionários.

1 Por Oconência

11 Cumprir delerminâÉo formal ou ins[uÉo mmplementar da FiscalizaÉo. 2 Por Oconência

-

10

Por Omrrência

5

6
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12

Cumprir quaisquer dos itens do conlralo e seus anexos não prBvistos nesta
bbela de multas, âpós reincidência formalmênte notifcâda pela unidade
fiscalizadora.

J
Por itêm e por

oconância

13
Entrêgar a gerântia mntratual eventualmente exigida nos termos e prazos

êstjpulados.
I Por dia

Parágrafo Sótimo - A sanÉo dê mults poderá sêr aplicada à Contratada juntâmentê com a dê iÍnpedimento de licitar ê
confatar estabelecida no CáprI desta c.lâusula.

Parágrafo Dácimo . A critério da autoridade competente, o vâlor da multa poderá sêr dêsconhdo do pagamsnto a sêr

efêtuâdo ao contratedo.

ParágraÍo Décimo Primeiro - Após esgotados os meios de execuÉo diÍetâ da sanção de mulh indicadG no ParágraÍo

Oócimo acima, o conlÉtado será notiÍicado para rêmlher a importância deüde no prazo ds 15 (quinz€) dias, contâdos do

recsbimento da cômunicáÉo oficial.

PaÍágrafo Décimo Ssgundo . Decorrido o prazo previsto no Parágrafo Décimo Terceiro, o conhstante encaminhaÉ a multa
pare cobranÉ judicjal.

ParágraÍo Oócimo TsrcêiÍo - A AdminislraÉo podeÍá, êm situaçóes êxcêpcioneis deüdam€nb moüvadas, oÍetuãr â
retençâo caúolar do valor da multa antes da conclusão do procêdimênto adminislrativo.

CúUSUt-l oÉCtul SeeUtol - oA RESCISÁO - A inexecuÉo totâl ou parcial do presente Contrato enssjâÍá a suâ

rescisão, mm as consequências contÍatuais e as previstras em lei ou regulamento.

Parágrafo PÍlmeiro - lnadimplêmênto lmputávBl à contatada - O mntÍatânte podsrá rescindir âdministrativamente, o
presente ContÍato nas hipótesês previstas no artigo 78 la Xll e XVli da Lei 8.666/93 ssm que caiba à contratâda direito a

qualquff indenizaÉo, sem prejuizo das penalidades peÍtjnêntes em processo administativo íêgular.

PaÉgrafo S€gundo - O presente Contnto podêrá sêr rescindido mnsensualmenle, mediant€ a ocorÍênda dâ hipólesê
preüsta no inciso XVlldo artigo 78 da 1ei8.666,§3.

Parágrâro TeÍcêiro - O presênte ConlÍato poderá ser rescindiro amigavelmente, por acordo enfê as parles; rBduzida a
leÍmo no processo de licitação, desde que haja mnveniência para a Administ'aÉo. AÍtgo 79, ll dâ Lsi 8.666/93.

Parágrafo QuaÍlo - Este Contrato poderá ser rescindido judicialmente nos temos da legishÉo prccessual ügente. AÍligo
79, lll da Lei 8.666i93.

Parágrefo Ouinto - Quando a rescisâo omner com fundamento nos incisos Xll a XVll do arligo 78 dâ Lei 8.666/93, sêm quê
haja culpâ da mnfatada será esta Íessarcida dos prejuizos regularmente compmvados qt8 houver sofíido. Aítigo 79
paÉgrafo 20 da 1ei8.666/93.

Prrágrafo SeÍo - A rescisáo administrativa ou amigável seÍá pÍecêdida dê aubÍizaÉo escÍita e fundamentada. Aíilo 79
parágrafo 1o da Lei 8.666i93.

cúusuLA oÉc Â TERCEIRÂ - DAS DE§PESAS DO COI{TRATO - Constituirá encargo exdusivo da mnbatada o
pagâmento dê tributos, taÍfas e despesas dêconentes da exêcuÉo do objeto dêste ContÍato.
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Prágr8ío Oltayo - As infraÉes sêrão consideradas reincidenles sê, no pÍruo dê 07 (sete) dhs coridos a coírtar da

aplicaÉo da penalidade, a Contratada mmeter a mêsma infraÉo, cabsndo a aplicaÉo em dobm das multas

mrÍespondentes, sem prejuizo da íescisão contratual.

PaÍágrâío l{ono - Nenhuma penalidade será aplicada sem o deyido Processo Adminishaüvo de AdicaÉo de Penâlidad€ -

PAAP, devondo ser observado o disposto no DecÍeto Estadual no 42.191/2015 e no Decroto Estadual no 44.948/2017.
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Parágraío Único: Serão da mntratada todas as despêsas decorÍentês de êncargos fabalhislas, previlonciários, fisceis o
mmerciais, decorrcntes da execuÉo do Contrato. Anigo 7'1 dâ Lêi8.666/93.

cúusul,Á DÉchfA AUARTA - oos REcuRqos oRcA ENTÁRos - As dsspesas dêcoÍront€s dests Contrato conerão
por contr dos recuÍsos a s€guir espêcificados: Orgão: 8000 - SecretaÍia de Saúde - Unidade: 8002 - Fundo Municjpal dg

Seúde - Atúidade: 10.122.1001.2.129 - ManutenÉo das Aüvidades do FMS - El€mento de Despesa: (330) - 3.3.90.30.00 -
Material de Consumo.

CúUSULÂ oÉCIMA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE clvlL - A conÍatâde rêspondêrá por pedss e danos que vier a
sofÍer o conüatante, ou terceiros, êm razão de açâo ou omissáo, dolosa ou culposa, da contratada ou dê seus prepostos,

indepêndêntemeate dê ouúas mminaçoes contÍâtuais ou legais a que estiver sujeib; não excluindo, ou Íêduzindo esta

responsabililade, a fiscâlizaÉo ou o ammpanhamenlo pelo clnttatantê. Arligo 70 da Lei 8.666/93.

CúUSULA DÉCtt{A SEXTA - oOS AcRÉsCl os E suPREssÔEs - A quanüdade iniciâlmentê contratada podeÉ sêr
acrescida ou suprimida dentro dos limites previstos no parágrafo primeiÍo do artigo 65 da Lei n0 8.66d93.

GLÁUSULA DÉCHA SÉTltlA - DAs ALTERACÕES - As âlteraÉes, porventura necessárhs, ao bom, e fiel dmprimento do
objeto destê Contrato serão êfêtivadas na forma do aÍtigo 65 da Lei 8.666/93, através de Termo Aditivo.

CúUSULA oÉCl Â olTAvÀ - D0 FoRo - o foro do presente contÍato sêrá o da comarca dê GravatíPE, exclui.co
quâlquêr outÍo.

E, por 6stârêm justos, e amrdados, frmam o p Contrato em quatÍo vias de igual teor, e pam um só efêito lêgal, na

üsrruBUDoR o€ H.âiÊffif'*\ PÂODIrÍOSAGREST! Á6n!5lt|.iooi !
' M€iDtotl !

píesença das testemunhas bém assinam

ro Amorim

LÍD 40!76269@01 50

Raí$e Râbôlo Feneira
DISTRIBUIDORA DE PROOI'ÍOS AGRESTE

MERIDIOT{ÂL LTDA I'E
CONIRATADA

N" 353.431.68,{-34
S€crotário llunicipal d€ Saúds
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